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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Aviso n.o 11 415/2005 (2.a série). — Faz-se público que, por
despacho do director-geral dos Serviços Prisionais de 25 de Novembro
de 2005, foi alterado o júri do concurso externo de ingresso para
o preenchimento de 80 lugares da categoria de guarda prisional da
carreira do pessoal do Corpo da Guarda Prisional, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 159, aviso n.o 7413/2005, que passa a ter
a seguinte composição:

Presidente — Licenciada Otília Marques Gralha da Costa, direc-
tora do Estabelecimento Prisional de Caxias.

Vogais efectivos:

Camilo Silva Tavares, chefe principal do Corpo da Guarda
Prisional, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Rosa Maria Silva Carmo Batista, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Eugénia Maria Grilo Mesquita Lebre, subchefe do Corpo
da Guarda Prisional.

Maria Cristina Inácio Henriques da Silva Gouveia, chefe
de secção.

28 de Novembro de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Aviso n.o 11 416/2005 (2.a série). — Nos termos dos artigos 9.o,
alínea a), 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e
do artigo 5.o, n.o 1, alínea d), dos Estatutos do Instituto Nacional
de Medicina Legal (INML), aprovados pelo Decreto-Lei n.o 96/2001,
de 26 de Março, faz-se público que, por deliberação do conselho
directivo do INML de 1 de Setembro de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno de acesso geral para
provimento de um lugar vago na categoria de técnico superior principal
do quadro de pessoal do INML, aprovado pela Portaria n.o 1214/2002,
de 4 de Setembro.

1 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar posto a concurso, caducando com o seu preen-
chimento.

2 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover correspondem fun-
ções consultivas de natureza científico-técnica, exigindo um elevado
grau de qualificação, de responsabilidade, iniciativa e autonomia,
tendo em vista informar a decisão superior, requerendo experiência
comprovada na área de gestão de recursos humanos no âmbito da
organização médico-legal.

3 — Local de trabalho — nas instalações da Delegação de Coimbra
do INML.

4 — Vencimento e outras regalias sociais — a remuneração é a cor-
respondente ao desenvolvimento indiciário para a categoria do lugar
a prover, fixada nos termos dos Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16
de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, e legislação comple-
mentar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

5 — Requisitos gerais e especial de admissão ao concurso — podem
candidatar-se os indivíduos que até ao termo do prazo fixado no n.o 1
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

5.1 — Requisitos gerais — os enunciados no n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

5.2 — Requisito especial — ser detentor da categoria de técnico
superior de 1.a classe há, pelo menos, três anos com classificação
de serviço não inferior a Bom.

6 — Método de selecção — avaliação curricular, nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7 — Sistema de classificação:
7.1 — De acordo com a alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, os critérios de apreciação e ponderação da avaliação
curricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam da acta da 1.a reunião do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.2 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores,
considerando-se excluídos os candidatos com classificação final infe-
rior a 9,5 valores.

8 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
a concurso e a lista de classificação final serão afixadas no serviço

de pessoal da Delegação de Coimbra do INML, sita no Largo da
Sé Nova, 3000-213 Coimbra, para além de se proceder à notificação
nos termos dos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho directivo do INML,
podendo ser entregue pessoalmente na Secretaria do INML, sita no
Largo da Sé Nova, 3000-213 Coimbra, ou remetido para o mesmo
endereço, em carta registada com aviso de recepção, dentro do prazo
de candidatura, relevando, no caso de remessa pelo correio, a data
do registo.

9.2 — O requerimento deverá ser redigido em papel normalizado,
branco ou de cor pálida, de formato A4, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 135/99, de 2 de Abril, devidamente datado, assinado
e preenchido de acordo com a estrutura da seguinte minuta:

Ex.mo Sr. Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional
de Medicina Legal:

Nome: . . .
Data de nascimento: . . .
Naturalidade: . . .
Nacionalidade: . . .
Habilitações literárias: . . .
Morada e código postal: . . .
Telefone: . . .
Organismo onde presta serviço: . . .
Categoria: . . .
Tempo de serviço:

Na categoria: . . .
Na carreira: . . .
Na função pública: . . .

vem requerer a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao seguinte concurso:

Categoria: . . .
Local de trabalho: . . .
Aviso n.o . . ./2005 (2.a série), publicado no Diário da República,

2.a série, n.o . . ., de . . . de . . . de 2005.

Mais declara, sob compromisso de honra, reunir os requisitos gerais
de provimento estabelecidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

Pede deferimento.
. . . (data e assinatura).

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (três exemplares) datado e assinado, do qual
devem constar, designadamente, as habilitações e as funções
que exerce, bem como as que exerceu, com indicação dos
respectivos períodos de duração e actividades relevantes,
assim como a formação profissional detida, especificando as
acções de formação finalizadas (cursos, estágios, especiali-
zações, seminários, etc.), com indicação da duração, em horas
e ou dias completos, e datas de realização;

b) Fotocópia do certificado comprovativo das habilitações lite-
rárias;

c) Fotocópia dos documentos comprovativos da formação pro-
fissional frequentada;

d) Declaração actualizada, emitida e autenticada pelo serviço
a cujo quadro o candidato pertence, mencionando de forma
inequívoca a natureza do vínculo à Administração Pública,
a categoria que detém, o tempo de serviço na função pública,
na carreira e na categoria e a classificação de serviço, na
sua expressão quantitativa, respeitante aos anos relevantes
para efeitos de concurso, bem como a descrição das funções
que exerce.

9.4 — Os funcionários do INML ficam dispensados da apresentação
dos documentos referidos nas alíneas b) e c) do n.o 9.3 do presente
aviso desde que os mesmos constem dos respectivos processos indi-
viduais, devendo tal facto ser expressamente mencionado no reque-
rimento de candidatura.

9.5 — A falta da declaração exigida na alínea d) do n.o 9.3 determina
a exclusão do concurso.

9.6 — Nos termos do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, o júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos ou elementos referidos no seu
currículo que possam relevar para a apreciação do seu mérito, sob
pena de os mesmos não serem considerados.
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10 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
11 — Composição do júri:

Presidente — Licenciado Carlos Alberto Santos Ferreira Dias,
director do Departamento de Administração Geral.

Vogais efectivos:

Licenciado José Manuel Gameiro Pereira, chefe de divisão.
Licenciado António Fernando Monteiro, chefe de divisão.

Vogais suplentes:

Licenciada Isaura de Lurdes Pereira de Moura, assessora
da carreira de pessoal técnico superior.

Licenciado Diogo Paulo Lobo Machado Pinto da Costa,
assessor da carreira de pessoal técnico superior.

11.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

12 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

28 de Novembro de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Bernardes Tralhão.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.o 258/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou com o n.o 04.12.07.03/01-05.PP, em 25 de
Novembro de 2005, o Plano de Pormenor do Revoltilho, no município
de Elvas, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 175/2005, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 218,
de 14 de Novembro de 2005.

30 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Subdirecto-
ra-Geral, Isabel Moraes Cardoso.

Declaração n.o 259/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou, em 25 de Novembro de 2005, com o
n.o 02.06.09.00/OD-05.PD/S, a suspensão dos artigos 7.o, 40.o, 41.o
e 42.o do Regulamento do Plano Director Municipal de Miranda
do Corvo, pelo prazo de dois anos, na área a abranger pelo futuro
Plano de Pormenor da Zona Industrial de Vale Marelo e, com o
n.o 02.06.09.00/02.05-MP/PP, o estabelecimento de medidas preven-
tivas, para a mesma área e por igual prazo, ratificados pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 178/2005, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 221, de 17 de Novembro de 2005.

30 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Subdirecto-
ra-Geral, Isabel Moraes Cardoso.

Declaração n.o 260/2005 (2.a série). — Torna-se público que esta
Direcção-Geral registou com o n.o 03.15.10.00/01-05.PP, em 25 de
Novembro de 2005, o Plano de Pormenor do Pinhal Conde da Cunha,
fases I a VI, no município do Seixal, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 180/2005, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 221, de 17 de Novembro de 2005.

30 de Novembro de 2005. — Pelo Director-Geral, a Subdirecto-
ra-Geral, Isabel Moraes Cardoso.

Inspecção-Geral do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Despacho n.o 25 809/2005 (2.a série). — 1 — Por despacho do
inspector-geral do Ambiente de 27 de Agosto de 2003, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 29 de Setembro de 2003, foi
nomeada coordenadora a inspectora Cristina Alexandra Gomes da
Costa Guerreiro.

2 — A referida coordenadora solicitou a cessação das suas funções
enquanto coordenadora em 28 de Novembro de 2005.

3 — Assim, determino a cessação de funções da inspectora Cristina
Alexandra Gomes da Costa Guerreiro das funções de coordenação,
com efeitos a 1 de Dezembro inclusive.

29 de Novembro de 2005. — O Inspector-Geral, António Sequeira
Ribeiro.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Secretaria-Geral

Anúncio n.o 193/2005 (2.a série). — Requisição de funcioná-
rio(a). — 1 — A Inspecção-Geral das Actividades Económicas pre-
tende recrutar, através de requisição, funcionário(a) com vínculo à
função pública, com a categoria de telefonista, para exercer funções
na Direcção Regional do Norte, sita na Rua de Latino Coelho, 339,
Porto.

2 — A selecção dos candidatos será feita com base na análise cur-
ricular, completada, se necessário, com entrevista.

3 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o envio
de curriculum vitae detalhado, acompanhado de requerimento, dirigido
ao inspector-geral das Actividades Económicas, Avenida do Duque
d’Ávila, 139, 1050-081 Lisboa, no prazo de 10 dias úteis contados
a partir da data da publicação do presente aviso.

28 de Novembro de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, Carlos
Palma.

Direcção-Geral do Turismo

Aviso n.o 11 417/2005 (2.a série). — 1 — Por despacho da direc-
tora-geral do Turismo de 21 de Novembro de 2005 e ao abrigo do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, pelo prazo de 10 dias úteis contado a partir da data de publicação
do presente aviso, se encontra aberto concurso interno de acesso
misto para preenchimento de quatro lugares na categoria de assessor
principal da carreira técnica superior do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Turismo, adiante designada por DGT, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 155/88, de 29 de Abril, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Regulamentar n.o 28/88, de 30 de Julho, sendo fixada
a quota de três lugares para funcionários pertencentes à DGT e a
de um lugar para funcionários vinculados a outro quadro de pessoal
da Administração Pública.

1.1 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público
(BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da
República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — O presente concurso rege-se pelos Decretos-Leis n.os 204/98,
de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 353-A/89, de 16
de Outubro, e pelo Código do Procedimento Administrativo.

4 — Prazo de validade — o concurso visa o provimento dos lugares
postos a concurso, caducando com o seu preenchimento.

5 — Áreas funcionais — as áreas funcionais de recrutamento para
as quotas destinadas a funcionários pertencentes à DGT são as rela-
ções internacionais e a análise de projectos, de acordo com o quadro
anexo ao Decreto-Lei n.o 155/88, de 29 de Abril.

6 — Local de trabalho — nas instalações da DGT, em Lisboa, sem
prejuízo das deslocações em serviço que devam ser efectuadas por
todo o território continental.

6.1 — Para o preenchimento da quota destinada a funcionários que
não pertençam ao quadro de pessoal da DGT, a área funcional de
recrutamento é a de relações internacionais, nos termos do mesmo
quadro anexo do diploma referido no número anterior.

7 — Vencimento — a remuneração é a correspondente ao escalão
aplicável da respectiva categoria, constante do anexo do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

8 — Condições de trabalho — as condições de trabalho e as regalias
sociais são as genericamente vigentes para os funcionários da admi-
nistração pública central.

9 — Requisitos gerais e especiais de admissão — podem candida-
tar-se os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação de candidaturas, satisfaçam os requisitos gerais de admissão




